
MUNICÍPIO DE CONTENDA 

ESTADO DO PARANÁ 

r 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N° 006/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 075/2019 

Considerando o Julgamento da Comissão Permanente de Licitações, que 
opinou em: 

a) Manter a decisão que declarou HABILITADA em sessão de julgamento da fase de 
habilitação (abertura do ENVELOPE N° 01 - HABITAÇÃO), para as seguintes empresas: 

a.1) Empresa C. BRASIL SERVIÇOS DE LIMPEZA CONSERVAÇÃO E TRANSPORTE 
EIRELI CNPJ N° 10.745.254/0001-92 

a. 2) Empresa INOVA AMBIENTAL TRANSPORTES DE RESÍDUOS LTDA, CNPJ N° 
07.030.825/0001-06 

b) Manter a decisão que declarou INABILITADA em sessão de julgamento da fase de 
habilitação (abertura do ENVELOPE N° 01 - HABITAÇÃO), as seguintes empresas: 

b. 1) LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA, CNPJ N° 04.336.100/0001-44 

b.2) JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA - ME, CNPJ 16.584.481/0001-60 

RATIFICO tal julgamento, pelas razões apresentadas, determinando o prosseguimento do 

procedimento licitatório, nos termos da legislação vigente. 

CONTENDA/PR, 17 de setembro de 2019. 
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